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Rio de Janeiro, 20 de Março de 2020. 
 
OFÍCIO FGERJ Nº 013-2020 
Assunto: PRORROGAÇÂO do pagamento das mensalidades FGERJ - Abril e Maio - 2020 
 
Aos Presidentes das Entidades filiadas, Diretores e Comissão de Contas 
 

 
 

A Federação de Ginástica do Estado do Rio de Janeiro - FGERJ, considerando as decisões 
adotadas pela Confederação Brasileira de Ginástica - CBG e o Decreto Nº: 46970 de 13 de março de 
2020 do Governador do Estado do Rio de Janeiro referente às ações necessárias a sociedade no 
combate e enfrentamento ao contágio do corona-vírus, comunica a PRORROGAÇÃO do pagamento 
das mensalidades da FGERJ de Abril e Maio - 2020, sem multas. 
 
 
Na certeza de que devemos permanecer em nossas residências com esperança de que tudo seja logo 
resolvido e a família da Ginástica permaneça unida. 
 
 

Atenciosamente, 

           

           Bruno Chateaubriand Diniz Weissmann 

        Presidente / FGERJ  


